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Acordo com a Vale

Atuação da ALMG garante 
recursos da mineradora para 

municípios

Uma das principais metas da Assembleia de Minas em 
2021 foi garantir que todos os 853 municípios mineiros 
fossem, proporcionalmente, contemplados com parte 
da verba proveniente do acordo judicial firmado entre o 
Estado e a Vale S.A., referente à reparação dos danos 
causados pela mineradora com a tragédia ocorrida em 
Brumadinho (Região Metropolitana de Belo Horizonte).

No dia 25 de janeiro de 2019, o rompimento das 
Barragens B-I, B-IV e B-IVA, da Mina Córrego do Feijão, 
em Brumadinho, causou 272 mortes e provocou danos 
a interesses públicos e privados, difusos, coletivos 
e individuais. O objeto do acordo foi a definição das 
obrigações da Vale com vistas à reparação desses danos 
e de seus desdobramentos, conforme a solução e a 
adequação técnicas definidas para cada situação, nos 
moldes estabelecidos no acordo e em seus seis anexos.

Homologado no dia 4 de fevereiro pelo Tribunal de Justiça 
de Minas Gerais (TJMG), o acordo, ou Termo de Medidas 
de Reparação, foi assinado, como compromitentes, pelo 
governador do Estado de Minas Gerais, pelo procurador -
-geral da República, pelo advogado-geral do Estado, 
pelo procurador-geral de Justiça de Minas Gerais, por 
procuradores da República e do Estado, pelo defensor 
público-geral do Estado e pelos secretários de Estado 
de Planejamento e Gestão, de Saúde, de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Sustentável e de Infraestrutura e 
Mobilidade, e, como compromissária, pela Vale S.A.
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Síntese do acordo

A reparação socioambiental integral dos impactos e danos decorrentes do rompimento da barragem 
de Brumadinho corresponderá a ações, projetos e obras mensuráveis por meio de indicadores. Ela 
foi dividida em três grandes grupos: o da recuperação socioambiental da Bacia do Rio Paraopeba, 
que não está sujeito ao teto financeiro do acordo, podendo extrapolá-lo, e terá como referencial a 
situação da região afetada anteriormente ao rompimento; o da compensação socioambiental dos danos 
já conhecidos; e os projetos de segurança hídrica para as Bacias do Rio Paraopeba e do Rio das Velhas.

Já a reparação socioeconômica compreende o pagamento ou a execução de projetos e ações destinados 
ao ressarcimento de todos os danos difusos e coletivos decorrentes do rompimento das barragens, 
excetuando-se os supervenientes (ou seja, que ocorreram depois do rompimento), os individuais e os 
individuais homogêneos de natureza divisível. Ela foi dividida em quatro grandes grupos: o dos projetos 
de demandas das comunidades atingidas, mediante escolha da população de cada região afetada 
(nesse grupo, o acordo prevê o apoio da Assembleia Legislativa por meio da realização de audiências 
públicas); o dos programas de transferência de renda à população atingida; o dos projetos para a Bacia 
do Rio Paraopeba e para os municípios atingidos; e os projetos específicos para Brumadinho.

O acordo ainda contempla um programa com projetos de obras para mobilidade urbana e um programa 
de fortalecimento do serviço público.

O Termo de Medidas de Reparação prevê um montante de R$ 37,689 bilhões, dos quais R$ 6,277 
bilhões são compromissos já realizados nos meses seguintes ao rompimento e outros R$ 5 bilhões 
serão aplicados pela Vale na recuperação ambiental integral. Portanto, o montante destinado a todos 

O rompimento da barragem de Brumadinho, em 25 de janeiro de 2019, causou 272 mortes e danos 
irreparáveis.
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os demais projetos é de R$ 26,412 bilhões. O acordo dispõe sobre a possibilidade de remanejamento 
de recursos entre os projetos previstos em cada um dos anexos constantes do referido documento, 
vedado o remanejamento entre anexos, exceto nos casos descritos no item 4.4.2.4. (remanejamento 
de recursos do Anexo I.2 – programa de transferência de renda à população atingida – para o Anexo I.1 
– projetos de demandas das comunidades atingidas).

Auditorias independentes foram previstas no acordo para avaliar as obrigações de fazer da Vale nos 
aspectos socioambientais e socioeconômicos, ou seja, verificar o atingimento dos objetivos pactuados e 
dos resultados esperados, a adequação dos custos financeiros e materiais em relação ao valor orçado 
e aprovado e a efetividade da execução das medidas em relação aos padrões e normas técnicas 
estabelecidos e às previsões do acordo, relativamente aos seus Anexos I.3, I.4, II.1 e II.2. Quanto aos 
programas, projetos e ações que cabem ao Poder Executivo realizar, a partir dos valores pagos pela Vale, 
compete aos Poderes constituídos do Estado examiná-los, nos termos de suas competências legais.

O acordo inclui cláusulas que dispõem sobre como serão avaliados, detalhados, aprovados e 
supervisionados os projetos e as ações, como e quando se darão as quitações das obrigações de 
pagar e de fazer, e como serão aplicadas as penalidades por seu eventual descumprimento. São 
estabelecidos ainda: a liberação das garantias financeiras bloqueadas por ações judiciais, que serão 
extintas após prazo de vigência de dez anos, prorrogável justificadamente somente para os projetos 
e as ações que não forem concluídos; e a observância, para os procedimentos de autorizações ou 
licenciamento que dependam do Poder Executivo, da razoável duração do processo e dos meios que 
garantam a celeridade de sua tramitação, de forma prioritária, observados os normativos, visando à 
eficiência na execução da medida, em prol do interesse comum.

Projeto de Lei 2.508/21 – Lei 23.830, de 2021

Depois de assinado o Termo de Medidas de Reparação, a Assembleia de Minas recebeu do governador, 
no dia 25 de fevereiro, em cerimônia na Casa, o Projeto de Lei (PL) 2.508/21, que autoriza a abertura 
de crédito suplementar ao orçamento do Estado, no valor de R$ 11,06 bilhões, com vistas à execução 
de parte dos recursos provenientes do acordo entre o Estado e a mineradora.

Intensas negociações e debates no Legislativo culminaram no aperfeiçoamento dessa proposição. A 
votação do projeto, recebido no Plenário em 25 de fevereiro, foi concluída em 14 de julho, dando 
origem à Lei 23.830, de 2021.O projeto teve por objetivo autorizar o Poder Executivo a abrir crédito 
suplementar ao Orçamento Fiscal do Estado, em decorrência do acordo com a mineradora.

De acordo com a mensagem que encaminhou a proposição, o governador esclareceu que parte dos 
valores previstos no acordo judicial será concretizada “por meio de serviços e obras a cargo da própria 
empresa Vale S.A. e dos municípios nele referenciados, com participação direta das comunidades 
a que se destinam”, ao passo que “outros serviços e obras ficarão a cargo do Estado e precisarão 
contemplar as normas constitucionais e legais em matéria orçamentária (...)”.

Durante a tramitação do projeto, a Comissão de Fiscalização Financeira e Orçamentária apresentou 
substitutivo incorporando a proposta apresentada por 75 deputados, que estabeleceu a distribuição 
(e a transferência de forma simplificada) de R$ 1.498.250.000,00 aos 853 municípios do Estado de 
Minas Gerais.
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A ALMG também especificou que os valores previstos para execução do projeto “Conclusão de obra 
e equipagem de Hospitais Regionais” – R$ 58.220.000,00 – serão alocados para os equipamentos 
hospitalares nos municípios de Teófilo Otoni, Divinópolis, Sete Lagoas, Conselheiro Lafaiete, Juiz de 
Fora e Unaí.

Além disso, a Assembleia destinou recursos para as seguintes ações:

Ações em que a ALMG acrescentou recursos 
Crédito de recursos da Vale – PL 2.508/21

Ação (descrição) Projeto
Valor 

acrescentado  
pela ALMG (R$)

Policiamento ostensivo geral Segurança rural e áreas de risco 7.400.000,00

Ampliação do sistema  
de comunicação e  

tecnologia da informação

Implementação do sistema de  
comunicação crítica do CBMMG para 

monitoramento das áreas de risco
422.540,70

Expansão do CBMMG  
através da criação e ampliação  

de unidades prediais

Expansão e fortalecimento da Academia  
do Corpo de Bombeiros Militar

104.751.518,00

Recuperação e compensação  
dos danos decorrentes  

dos desastres minerários  
da Vale S.A. em Brumadinho

Estruturas de apoio 9.907.808,28

Assessoramento  
e gerenciamento 

de políticas públicas

Fortalecimento e reestruturação tecnológica  
da Controladoria-Geral do Estado

430.197,81

Gestão de resíduos sólidos
Implantação de fábrica de software  

para construção de  
sistema de governança ambiental

27.581,56

Gestão de unidades  
de conservação

Consolidação das unidades de  
conservação no Estado de Minas Gerais

21.433.491,00

Proteção e conservação  
da fauna silvestre

Construção e/ou manutenção de  
Centros de Triagem e Reabilitação de Animais 

Silvestres no Estado de Minas Gerais
4.717.398,08

Aprimoramento da  
defesa sanitária – Vigilância 

sanitária animal

Revitalização do  
Parque de Exposições Bolivar de Andrade

871.489,00

Ação de enfrentamento  
da covid-19

Ações de enfrentamento da covid-19 
(desenvolvimento de vacina – recurso 

repassado para a UFMG)
30.000.000,00
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Também foi incorporada ao substitutivo a sugestão de se realizarem menções à memória das vítimas 
do desastre ambiental, conforme Lei 23.591, de 9 de março de 2020. 

O acordo envolve um total de R$ 37,7 bilhões, mas o PL definiu a destinação de R$ 11,06 bilhões, 
referentes ao mencionado crédito suplementar. O restante (cerca de R$ 26 bilhões) não depende de 
análise da Assembleia, uma vez que se trata de obrigações assumidas pela Vale em ações diretas de 
reparação de danos provenientes do desastre ambiental. De modo geral, os recursos serão usados para 
projetos de segurança hídrica, mobilidade e melhoria de serviços públicos.

Alguns exemplos são a complementação de recursos federais para o metrô da Região Metropolitana 
de Belo Horizonte, os investimentos na implementação do Rodoanel e na recuperação de rodovias e as 
intervenções em hospitais regionais.

A aprovação da norma se deu após uma série de discussões no Parlamento mineiro que permitiram 
o aperfeiçoamento do projeto, com a destinação de recursos diretamente às prefeituras do Estado, 
proporcionalmente à sua população, para a realização de obras diversas. Esses debates e a consequente 
alteração de dispositivos do texto foram importantes, na medida em que nem a Assembleia Legislativa 
nem os municípios mineiros foram chamados a discutir o acordo do governo com a mineradora.

Os debates com o objetivo de garantir que parte dos recursos fossem transferidos diretamente para os 
municípios resolveram o impasse e resultaram na Proposta de Emenda à Constituição (PEC) 68/21, que 
permite que o repasse em questão seja feita por meio de transferência especial. A PEC foi transformada 
na Emenda Constitucional 109, promulgada pela Assembleia de Minas em 13 de julho – em um acordo 
histórico, que uniu 75 parlamentares de diferentes partidos e posições políticas. Essa destinação direta 
dos recursos só foi possível com a promulgação da Emenda 109/2021.

Com a aprovação do projeto, ficou garantido o repasse de R$ 1,5 bilhão diretamente a todos os 
municípios mineiros. Já a Lei 23.830, de 2021, em seu Anexo IV, determina que esse repasse seja 
distribuído de forma proporcional à população dos municípios, sem a necessidade de convênios.

Confira no endereço eletrônico sites.almg.gov.br/emenda-municipios a relação dos municípios 
beneficiados e dos respectivos valores. 

Acordo com a Vale é uma forma de reparação pelos danos causados pelo rompimento da Barragem 1 
da Mina Córrego do Feijão, em Brumadinho.

https://sites.almg.gov.br/emenda-municipios
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Emenda à Constituição 109, de 2021

Como resultado do acordo judicial de reparação dos impactos do rompimento da barragem em 
Brumadinho, o Legislativo estadual pôde anunciar, em cerimônia realizada no dia 13 de agosto, a 
abertura de crédito suplementar ao Orçamento Fiscal do Estado com recursos recebidos da Vale – um 
efeito da Lei 23.830, de 2021.

Como já foi dito, o repasse direto de parte dos recursos aos municípios foi um dos grandes pontos 
de discussão com o governo do Estado. Para isso ocorrer, foi apresentada a Proposta de Emenda à 
Constituição (PEC) 68/21, transformada na Emenda Constitucional 109/2021, que garantiu o repasse 
direto, sem a necessidade de convênios, de R$ 1,5 bilhão diretamente aos municípios. 

“São nos municípios onde as pessoas vivem que estão os verdadeiros problemas. Apoiar as prefeituras 
e seus prefeitos, levando recursos, é apoiar a vida das pessoas. A Assembleia é um mosaico de 
77 peças, deputados e deputadas que representam as vozes desses municípios. Essa comunhão é 
a força do Parlamento. Ao deixar isso de fora, o acordo estava incompleto”, afirmou o presidente da 
ALMG, deputado Agostinho Patrus.

Cerimônia de Promulgação da Emenda à Constituição 109, de 2021, que trata do pagamento dos 
recursos do acordo com a Vale.
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Recursos para ações sociais e pesquisa

O Legislativo estadual anunciou, em cerimônia ocorrida no dia 13 de agosto, abertura de crédito 
suplementar ao Orçamento Fiscal do Estado com recursos recebidos da Vale, assegurando a destinação 
ágil e desburocratizada de recursos a ações que beneficiam diretamente a população mineira em 
situação de vulnerabilidade social.

É esse aporte financeiro que possibilitará a destinação de R$ 30 milhões para a vacina contra a 
covid-19 que a Universidade Federal de Minas Gerais vem desenvolvendo, R$ 25 milhões para a Rede 
Cuidar, R$ 10 milhões para a Bolsa Reciclagem, R$ 9,5 milhões para o Hospital da Baleia, R$ 5 milhões 
para o Instituto Mário Pena e R$ 5 milhões para o Comitê PopRua.

ALMG destinou R$ 84,5 milhões dos  recursos do acordo com a Vale para desenvolvimento de vacina 
contra a covid-19 e atendimento a setores vulneráveis da sociedade.



OPÇÃO PELO RISCO: CAUSAS E CONSEQUÊNCIAS DA  
TRAGÉDIA DE BRUMADINHO – A CPI DA ALMG

Em setembro, a Assembleia lançou o livro Opção pelo risco: causas e consequências da 
tragédia de Brumadinho – A CPI da ALMG, com a síntese do relatório final da comissão 
que investigou as causas do rompimento da barragem da mineradora Vale S.A. naquele 
município. A obra prioriza os fatos apurados sobre o assunto, as conclusões, as medidas 
tomadas e as recomendações feitas a outras instâncias do poder público e a empresas 
e entidades envolvidas. A tragédia aconteceu em 25 de janeiro de 2019 e causou a 
morte de 272 pessoas, além de trazer diversos impactos ambientais e sociais.

O objetivo da publicação, composta por 17 capítulos, é tornar mais acessível a todos 
os interessados o resultado dos trabalhos da CPI. Para isso, o texto do relatório, 
de 350 páginas, foi resumido, mantendo-se o conteúdo e o rigor técnico original. 
Entre os conteúdos acrescentados, destacam-se depoimentos de familiares das 
vítimas, fotos que mostram Brumadinho antes e depois da tragédia e ações 
da comissão durante a apuração dos fatos.

Ao longo dos trabalhos, a CPI da Barragem de Brumadinho 
constatou a omissão da Vale, que não tomou as devidas 
providências para impedir o rompimento. O livro 
destaca as ações do Legislativo mineiro para 
exigir a responsabilização dos culpados, como 
o pedido de indiciamento de 11 dirigentes 
e engenheiros da mineradora e de dois 
auditores da empresa Tüv Süd.





“Diante das dificuldades impostas pela pandemia, a 
Assembleia se esforçou para atenuar os efeitos da crise 
sanitária. Minha atuação não podia ser diferente: apresentei 
diversos projetos, requerimentos para audiências públicas e 
pedidos de providências para atender às necessidades da 
população. Coloquei-me como um instrumento para ajudar 
a gerar emprego e renda, criar oportunidades de estudo, 
levar água às pessoas, combater a violência contra mulheres, 
crianças e adolescentes e zelar por transparência, auxiliando 
os municípios para que os serviços prestados supram os 
anseios dos que mais precisam.”

Deputado Doutor Jean Freire (PT)

“Neste ano de 2021, a pandemia de covid-19 mobilizou 
grande parte de nossa atuação na Assembleia Legislativa 
de Minas Gerais. Aprovamos vários projetos de lei e 
requerimentos em prol do combate à doença e contribuímos 
para aperfeiçoar propostas do Poder Executivo. Foi um 
ano de trabalho intenso para garantir que ações do Estado 
fossem efetivadas, apesar do cenário de pandemia. Nas mais 
diversas frentes, buscamos soluções para melhorar a vida 
dos mineiros. Vencendo a pandemia, seguiremos firmes e 
confiantes para superar os desafios que virão e alavancar o 
desenvolvimento de nossa Minas Gerais.” 

Deputado Doutor Paulo (Patriota)

“A ALMG mais uma vez demonstrou a sua importância através 
do diálogo e dos trabalhos legislativos. Além dos inúmeros 
investimentos para o aprimoramento do SUS nesse período 
de pandemia, conseguiu priorizar as necessidades do povo 
mineiro, com a aprovação do programa de recuperação da 
economia do Estado, a transferência direta de recursos do 
acordo da Vale para os municípios e o pagamento do auxílio 
emergencial mineiro às famílias em extrema pobreza. Nos 
próximos anos, continuaremos trabalhando para que os 
desafios sejam superados e Minas Gerais saia fortalecida.”

Deputado Doutor Wilson Batista (PSD)



“A ALMG, mais uma vez, colocou-se na vanguarda dos 
acontecimentos e atuou, de maneira firme e determinada, 
na adoção de medidas e na construção de soluções nesse 
período de enfrentamento da pandemia de covid-19. Temos 
certeza de que tudo que foi implementado nesse período 
resultará em impactos positivos na vida de todos os mineiros, 
que, seguramente, podem contar com o trabalho desta 
Casa como referencial das garantias fundamentais e da 
permanente busca por igualdade e preservação de direitos.”

Deputado Duarte Bechir (PSD)

“Em 2021, intensificamos o trabalho em defesa da população 
que sofre com os danos socioeconômicos causados pela 
pandemia. Como membro da Comissão de Defesa do 
Consumidor, impedimos o aumento das tarifas da Cemig pelo 
segundo ano seguido e estamos brigando pela devolução de 
R$ 6 bilhões na conta de luz, cobrados irregularmente. Dinheiro 
do consumidor que deve ser devolvido! Após embate com o 
governo e união dos deputados, aprovamos a distribuição de 
R$ 1,5 bilhão do acordo com a Vale para todos os municípios 
realizarem investimentos e melhorarem a vida das pessoas, 
recurso direto que já começou a ser depositado.”

Deputado Elismar Prado (Pros)

“Em 2021, buscamos soluções para a recuperação econômico -
-social do Estado no pós-pandemia. Entre elas, destaco o 
Recomeça Minas. O projeto, amplamente discutido com a 
sociedade, tem o intuito de prestar socorro aos que foram mais 
prejudicados com a pandemia (empreendedores e população 
mais carente). Entre tantos benefícios, temos descontos sobre 
multas e juros (ICMS/IPVA), linhas de crédito especiais e o Força 
Família, auxílio financeiro para famílias que se encontram na 
extrema pobreza. Enfim, foi um ano de bastante trabalho e é 
assim, trabalhando pelos mineiros, que seguiremos em 2022.”

Deputado Fábio Avelar de Oliveira (Avante)



“Neste ano de 2021, passamos dificuldades extremas com a 
pandemia, o contágio altíssimo, milhares de mortes por dia, 
uma população assustada e um futuro totalmente incerto. 
Nesse momento tão duro, vimos como a Assembleia teve 
papel central e muito necessário para socorrer nosso estado. 
Foi daqui que partiram iniciativas como o Recomeça Minas, 
com auxílio emergencial, renegociação de dívidas, isenção ou 
redução de taxas e impostos. Os deputados, sempre muito 
ativos e preocupados em fornecer toda a ajuda, mostraram 
como foi importante a união e a solidariedade em benefício 
de todos os mineiros e mineiras.”

Deputado Fernando Pacheco (PV)

“Apesar da crise, a energia solar crescerá 2.000% no Estado, 
primeiro a atingir 1 GW na geração distribuída, superando 1,3 
GW de potência até outubro. Desde 2012, a modalidade gerou 
mais de 34 mil empregos e cerca de R$ 1,2 bilhão em tributos 
aos municípios para aplicação em saúde, educação, asfalto, 
etc. Usinas em implantação somam mais de 3 GW, como as de 
Janaúba, Jaíba, Pirapora e Francisco Sá. Com aportes, sobretudo 
no Norte de Minas, mantivemos a liderança nacional, graças 
à eficácia da política de incentivo da Comissão das Energias 
Renováveis e dos Recursos Hídricos.”

Deputado Gil Pereira (PSD)

“Minha atuação tem sido focada em ações que visem a manter 
a saúde e a vida. Sou médico. Minha visão é a de preservar o 
maior número de vidas, mas preservando a saúde econômica 
também. Em alguns aspectos é difícil conciliar essas iniciativas, 
mas esse é o desafio principal que nos coube em 2021. Procuro 
acompanhar todo o desenrolar da pandemia, enviando recursos 
de emendas parlamentares para fortalecer o sistema de saúde 
e apoiar todos os projetos de lei nessa direção. Apresentei 
proposições, emendas e participei das discussões. Fico feliz 
ao constatar que a ALMG também trabalhou nesse sentido.”

Deputado Glaycon Franco (PV)



BENEFÍCIOS POR CIDADES
CAPITAL E RMBH

Belo Horizonte R$ 50 milhões
Betim R$ 15 milhões
Contagem R$ 30 milhões
Ribeirão das Neves R$ 15 milhões
Santa Luzia R$ 15 milhões
De 50 mil a 100 mil habitantes R$ 5 milhões
De 25 mil a 50 mil habitantes R$ 2,5 milhões
De 15 mil a 25 mil habitantes R$ 1,5 milhão
De 5 mil a 15 mil habitantes R$ 1 milhão
Até 5 mil habitantes R$ 750 mil

Para a lista completa 
dos municípios acesse: 

almg.gov.br/emendamunicipios

UMA VITÓRIA 
                  DDEE  TTOODDOOSS

Assembleia Legislativa. No dia 14 de julho, 75 dos 77 
deputados deixaram as diferenças partidárias de lado e 
se uniram em torno de um objetivo comum: fazer com que 
TODOS os 853 municípios do estado fossem contemplados 
no acordo da Vale. Um acordo histórico, que reduz a 
burocracia e faz o dinheiro chegar mais rápido às pessoas.

A Assembleia não vai deixar nenhuma cidade para trás. 
Essa é uma vitória de TODOS os mineiros.
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